
RESOLUÇÃO Nº 007/CONSUP/2024
 

Referenda a PORTARIA N.016/FUNDESTE/2024
que aprova o Projeto Político Pedagógico da
mantida, Colégio Unochapecó, com ampliação da
oferta para o Ensino Fundamental - Anos Finais.

O Conselho Superior da Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste - FUNDESTE, no uso de

suas atribuições estatutárias, e considerando a sessão realizada no dia 17 de outubro de 2024

RESOLVE:

Art. 1º – Referendar a PORTARIA N.016/FUNDESTE/2024, que aprova o Projeto Político Pedagógico
da mantida, Colégio Unochapecó, com ampliação da oferta para o Ensino Fundamental - Anos
Finais, nos termos do documento anexo, o qual é parte integrante da presente resolução.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Publique-se.

Chapecó (SC), 17 de outubro de 2024.

Assinado por: VINCENZO 
FRANCESCO 
MASTROGIACOMO:
11916028004
Presidente da FUNDESTE
Data: 17/10/2024 09:55


